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BOLETIM GERAL
UNIDADE COMBATE O TRÁFICO DE DROGAS

O Núcleo de Inteligência do Agreste (NIA) vinha acompanhando um grupo suspeito de 
tráfico há várias semanas e na última terça-feira (12), com apoio da equipe Malhas da Lei conseguiu  
desbaratar  a ação criminosa que ocorria às  margens do Rio Ipojuca, no Bairro Pinheirópolis,  onde 
foram apreendidas armas e droga.

A atividade do grupo era realizada aproveitando o vasto matagal existente no local onde, 
com o uso de armas, mantinha um sistema de abastecimento de drogas aos pequenos distribuidores.  
Durante a campana do NIA, cinco suspeitos foram vistos e após chegada da Malhas da Lei realizaram a 
aproximação e após uma frustrada tentativa de fuga todos foram detidos e identificados como Tiago 
Anderson da Silva, o “Tiago Bocão”, de 25 anos, morador do Bairro Centenário,que é ex-presidiário 
em razão de prática anterior de tráfico de drogas,receptação e porte ilegal de arma de fogo,   Alisson 
Gleibson da Silva  Rufino,  o  “Lalo”,  de 28 anos,  também do Bairro  Centenário,  que atuava como 
mototaxista a serviço dos traficantes, além de três adolescentes de 17 anos.

Como grupo, no ato da abordagem, foram apreendidas sete pedras de crack, 21 papelotes 
de maconha, um Revólver Cal.  38 com quatro munições,  e a quantidade R$ 269. Após indagar os 
acusados, foi possível chegar a mais 50 pedras de crack e a mais duas armas de fogo, um Revólver Cal. 
38 com a numeração suprimida e uma Espingarda Cal. 12, como também R$ 165 em espécie, tudo 
encontrado na residência de um homem conhecido por Marcelino, que não foi encontrado.

O grupo foi levado até a Delegacia Regional de Caruaru onde foram feitos os respectivos 
procedimentos judiciários de acordo com o grau de participação e crime ou ato infracional de cada 
envolvido.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.114
18 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Erika CIPOMA

Fone: 9488-5862

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 491, de 31 MAI 2012

EMENTA: Aditar a Portaria de Matrícula de Alunos do CFSd/2007 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de  
16 JUN  94,

R E S O L V E:
 
I – Aditar a Portaria do Comando Geral nº 1862, de 08 NOV 2007, publicada no 

Diário Oficial  do Estado nº 17,  de 24 JAN 2008,  que versa sobre matrícula no Curso de  
Formação  de  Soldados  PM/2007  os  quais,  por  um lapso  administrativo,  deixaram de  ser 
incluídos:

Hugo Josué de Assis Costa, filho de Josué Antonio da Costa e de Sonia Maria de Assis Costa,  
casado, natural de Recife-PE, nascido em 10 JAN 83, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação nº 433012002989, expedido pela Marinha do Brasil,  CPF nº 012.116.184-63, 
Título Eleitoral nº 063431880825, Zona 148, Seção 0042 e identificado no Registro Geral do 
GI/DP sob o número 49335. Fica matriculado na Corporação com o número 107123-8.

Jeferson  Costa  Vieira,  filho  de  Heraldo  Costa  Vieira  e  de  Denise  Maria  da  Silva  Vieira, 
solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 05 JUL 83, portador do Certificado de Reservista de 
1ª  Categoria  nº  478358,  Série  A,  expedido  pelo  Comando  da  Aeronáutica,  CPF  nº 
010.276.024-10, Título Eleitoral nº 058697820892, Zona 147, Seção 0100 e identificado no 
Registro Geral do GI/DP sob o número 49336. Fica matriculado na Corporação com o número  
107124-6.
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João Edízio Cavalcante Bandeira, filho de  José Edízio Cavalcante Bandeira e de Nair Batista 
Cavalcante Bandeira, solteiro, natural de Jaboatão dos Guararapes-PE, nascido em 20 JAN 89, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 210752909916, expedido pela 21ª 
CSM,  CPF nº 080.269.704-62, Título Eleitoral nº 073659340876, Zona 101, Seção 0162 e 
identificado  no  Registro  Geral  do  GI/DP  sob  o  número  49337.  Fica  matriculado  na 
Corporação com o número 107125-4.

Carlos Alberto da Silva, filho de Ademir Paulo da Silva e de Cícera Maria Bem da Silva,  
solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 27 MAI 85, portador do Certificado de Reservista 
de  1ª  Categoria  nº  481437,  Série  A,  expedido  pelo  Comando  da  Aeronáutica,  CPF  nº 
057.978.524-62, Título Eleitoral nº 068075930868, Zona 101, Seção 0089 e identificado no 
Registro Geral do GI/DP sob o número 49338. Fica matriculado na Corporação com número  
107126-2.

Carlos Roberto Cavalcanti de Lima Júnior, filho de Carlos Roberto Cavalcanti de Lima e de  
Amara Guimarães de Lima, casado, natural de Recife-PE, nascido em 31 JUL 76, portador do  
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº  942101022111,  expedido  pelo  Ministério  da 
Aeronáutica,  CPF nº  933.309.014-20,  Título Eleitoral  nº  047097150892,  Zona 005,  Seção 
0132 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 49339. Fica matriculado  na 
Corporação com o número 107127-0.

Adriano  de  Sousa  Pimentel,  filho  de  Adonias  Guerra  Pimentel  e  de  Maria  José  Sousa 
Pimentel, casado, natural de Limoeiro-PE, nascido em 25 SET 81, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação nº 182291, expedido pela 21º CSM, CPF nº 046.680.454-70, Título 
Eleitoral nº 56200780817, Zona 103, Seção 0017 e identificado no Registro Geral do GI/DP 
sob o número 49340. Fica matriculado na Corporação com o número 107128-9.
 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Requerimento Despachado
  

Ten-Cel  QOM  PM  Mat.  1895-3/C.M.H,  Maurício  Jorge  Fares  Akel  Filho - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço  
prestado à Corporação, a/c de 04 JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:   - 
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota 
n° 341/2012/DGP-3/SSAD).

Cap PM Mat.  910530-1/CEMET-I,  Ivaldo Bezerra  da Silva -  Concessão de 02 
(dois)  meses  de  licença  especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  
(Nota N° 347/2012/DGP-3/SSAD).

Cap  QOM  PM  Mat  980086-7/C.M.H,  Adriana  de  Mesquita  Schimmelpfeng - 
Concessão de 02 (dois) meses de licença especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c de 05 JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:   - 
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota 
n° 348/2012/DGP-3/SSAD).
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2º Ten QOA PM Mat. 21116-8/2ª CIPM, Valdir Sabino dos Santos - Concessão de 
03 (três)  meses de licença especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à  
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  
(Nota n° 345/2012/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 08 JUN 2012, os seguintes atos:

Nº  1751 -  Nomear  os  candidatos  abaixo  relacionados,  aprovados  no  concurso 
público para o cargo de Soldado da Polícia, da Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a  
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 55, de 31 MAI 
2012:

Class. Nome
1º Cinthia Ferreira Spinelli
2º Aracely Narah Amarante Costa
3º Victor Hugo de Melo Ferreira
4º Paulo Roberto Bandeira de Melo Barreto
6º Janistorp Pereira de Sá
7º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0022619-92.2008.8.17.0001)
8º Jimi Diego Gomes de Siqueira
9º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0100122-58.2009.8.17.0001)

10º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº0027374-91.2010.8.17.0001)
11º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0028087-66.2010.8.17.0001)
13º Eduardo Saulo Aragão Silva
14º Vaga reservada a cadidato sub judice (Processo nº 0100122-58.2009.8.17.0001)
15º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0032917-75.2010.8.17.0001)
16º Ednaldo Bento Ferreira
17º Edson Vieira Cavalcanti Júnior
18º Tiago Alexandre Xavier Ramos
19º Deyner Carlos dos Santos Andrade
20º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0018511-49.2010.8.17.0001)
21º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 018511-49.2010.8.17.0001)
22º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0147862-12.2009.8.17.0001)
23º Igor José Souza dos Reis
24º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0018511-49.2010.8.17.0001)
25º Geferson Paulo Barbosa
27º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0033510-07.2010.8.17.0001)
28º Valdirlanio Pequeno da Silva
29º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0145168-70.2009.8.17.0001)
30º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0146075-45.2009.8.17.0001)
32º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0032917-75.2010.8.17.0001)
34º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0099942-42.2009.8.17.0001)
35º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0011879-07.2010.8.17.0001)
36º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0146075-45.2009.8.17.0001)
37º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0147862-12.2009.8.17.0001)
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Class. Nome
38º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0018511-49.2010.8.17.0001)
39º Dginaldo de Assis Moura
40º Francisco Rufino do Nascimento Neto
41º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0147862-12.2009.8.17.0001)
42º Vaga reservada a candidato sub judice (Processo nº 0146075-45.2009.8.17.0001)

Nº 1752 -  Nomear,  em caráter  precário e em decorrência de ordem judicial,  os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o cargo de Soldado da 
Polícia, da Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido certame  
através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 55, de 31 MAI 2012:

Class. Nome
5º Carlos dos Santos Gomes

12º Clayton Cavalcanti dos Santos
26º Soraldo Itácio de Moraes Soares
31º José Fábio de Albuquerque Felipe
33º Williams Alves da Silva

Nº 1753 -  Nomear  o candidato abaixo relacionado,  aprovado e  classificado no 
concurso público para provimento de cargos de Agente de Segurança Penitenciária e Agente 
Feminina de Segurança Penitenciária,  conforme homologação do resultado final através da 
Portaria Conjunta SAD / SERES nº 069, de 28 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial 
de 29 JUN 2011, e tendo em vista a determinação exarada na Apelação Cível nº 0263863-1:

RD 12 - Região de Desenvolvimento Metropolitano - Masculino

Class. Nome
25 Jaime José da Silva

Nº  1778 -  Designar  o  Coronel  PM  Eduardo  José  Pereira  da  Silva,  Secretário 
Executivo  de  Segurança  Institucional,  da  Secretaria  da  Casa  Militar,  para  responder  pelo 
expediente da referida Secretaria, no período de 11 a 22 JUN 2012, durante a ausência de seu 
titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº  1793  -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Cb PM Claudemir Demétrio Cavalcante, Mat. 21637-2.

Nº 1794 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, o Sd PM Paulo Cézar Ferreira de Lima, Mat. 108067-9.

--oo(0)oo--

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 18 MAI 2012, o seguinte ato:

Nº  1519 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do 2º Sargento PM Augusto Henrique Silva Sales, do Cabo PM 
Vladimir Sales Brasiliano, e de Mariana de Oliveira Tiné, da referida Secretaria,  para, em 
León - Nicarágua, no período de 09 a 16 JUN 2012, participarem do Seminário Internacional 
de Sistemas de Informação Georeferenciado SIG-Participativo, ficando a cargo do Estado de 
Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

(Transcritos do DOE nº 108, de 09 JUN 2012)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1220, de 08 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Capitães PM Gedeão Barbosa de Souza Neto e André Luiz Damázio de  
Sales,  dos Soldados PM Weidson Perminio Vieira de Melo,  Ronildo Teles  Pereira,  Marco 
Aurélio Moraes de Luna e Joab José da Silva, e do Agente de Polícia Nelson da Ilva Campos 
Neto, para, em Paulo Afonso – BA, no período de 24 a 26 MAI 2012, participarem de missão 
de  apoio  a  Casa  Militar,  ficando  a  cargo  do  Estado  de  Pernambuco  apenas  as  despesas 
referentes às diárias.

--oo(0)oo--

Nº 1224, de 08 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Carlos José 
Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, São Paulo – SP e Rio de Janeiro – 
RJ, nos dias 05 e 06 JUN 2012, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1226, de 08 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Ten-Cel PM Marcos 
Luiz de Araújo Lima, e do Cap PM Alexandre José Henrique de Lima, da referida Secretaria,  
para, em São Paulo – SP, no período de 04 a 07 JUN 2012, tratarem de assuntos de interesse 
do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1227, de 08 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM Edjones de 
Paula Vieira Costa, e do Cb PM Sinvaldo Maciel da Silva, da referida Secretaria, para, no Rio 
de Janeiro - RJ, no período de 05 a 07 JUN 2012, tratarem de assuntos de interesse do Estado. 
Marcelo Canuto Mendes - Secretário da Casa Civil, em Exercício.

(Transcritas do DOE nº 108, de 09 JUN 2012)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1673, de 08 JUN 2012

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Capitão PM José Sérgio Roberto Gomes da Silva, Mat. 940263-2, do 
22° BPM (CPMN), para o 15º BPM (CPA-II), e desse para aquele, o 2º Tenente Sérgio Paulino 
da Silva, Mat. 31713-6.

--oo(0)oo--

Nº 1674, de 08 JUN 2012

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM José Lucas Mendonça Lima e Silva, Mat. 104041-3, do 
10º BPM (CPMS) para o 16º BPM (CPC), e desse para aquele o Soldado PM Carlos André  
Gomes da Silva, Mat. 111140-0.

--oo(0)oo--

Nº 1675, de 08 JUN 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Paulo Rodrigues Pinto, Mat. 25751-6, do 12º BPM (CPC) 
para o BPRv, e desse para aquele, o Cabo PM Daniel Barbosa Leite, Mat. 25647-1.
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Nº 1676, de 08 JUN 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Vandeberg Lopes de Santana, Mat. 111466-2, do CEMET-
I para o 18º BPM, e desse para aquele, o Soldado PM Wagner Luiz Dantas de Souza Lima,  
Mat. 110024-6.

--oo(0)oo--

Nº 1677, de 08 JUN 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Sargento PM Hildebrando Oliveira Barros Júnior, Mat. 930394-4, 
do RPMon para o 16º BPM (CPC), e desse para aquele, o Cabo PM João Martins de Morais  
Filho, Mat. 27987-0.

--oo(0)oo--

Nº 1678, de 08 JUN 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Bruno Sued Sales Feitosa, Mat. 109236-7, do 20º BPM 
(CPRM) para o 16º BPM (CPC), e desse para aquele, o Soldado PM George Henrique Bezerra  
da Silva, Mat. 108661-8.

--oo(0)oo--

Nº 1679, de 08 JUN 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Amilton Severino da Silva, Mat. 980232-0, do CEMET-I 
para o 20º BPM (CPRM), e desse para aquele, o Soldado PM Nitamar Pedro da Silva, Mat. 
910118-7.
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Nº 1680, de 08 JUN 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 323/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Sargento PM Altair dos Santos Cavalcante, Mat. 27792-4, da DGO 
para o 12º BPM, e desse para aquela, o 2º Sargento PM João Clodoberto da Silva, Mat. 28802-
0. Wilson Salles Damázio – Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 108, de 09 JUN 2012)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 003/PL-Sec., de 08 JUN 2012

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício”

O Comandante do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando o contido na comunicação firmada pelo 2º Ten PM 
Mat. 31219-3/11º BPM, Sérgio Alessandro de Lima Rêgo, a qual versa sobre detenção do Sd 
PM Mat. 104491-5/11º BPM, Joelmir Roberto Ferreira, em virtude do mesmo ter sido autuado 
em flagrante delito, por infração do Art. 158 do CP – Extorção - Após denuncia registrada na 
Corregedoria da SDS, informando a cerca de um pagamento que seria realizado em favor do 
militar em tela, segundo a Informação firmada pelo oficial, a denunciante tirou cópias das 
cédulas do referido pagamento e as repassou a Corregedoria, essa enviou ao local uma equipe 
do GTAC, que deteu o miliciano, confirmado o delito, o mesmo foi encaminhado à DP de 
Casa Amarela,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  104491-5/11º  BPM,  Joelmir  Roberto  Ferreira  a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício”,  nomeando como encarregado o 2º  Ten QOAPM 
Mat. 940782-0/11º BPM, Félix Roque de Sena Oliveira; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 08 JUN 2012. Vanildo 
A. Maranhão – Ten-Cel PM Comandante do 11º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 009/8ª CIPM, de 23 MAI 2012

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo de Licenciamento

O Comandante da 8ª CIPM – Companhia Independente Cap PM Rubens Quirino 
de Souza, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a 
Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 
07, considerando o contido no Of. nº 012, de 20 MAI 2012, expedido pelo Cap PM Mat. 
920487-3, Robério Luis de Barros Lima, encarregado do Processo de Licenciamento a Bem da 
Disciplina, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do referido Processo,
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R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a/c de 26 MAI 2012, o prazo para conclusão 
dos trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria do Comando da 8ª CIPM nº 004, de 12 MAR 2012, publicada no Diário  
Oficial nº 066, de 10 ABR 2012, no Boletim Geral nº 071, de 16 ABR 2012 e Boletim Interno 
nº 070, de 13 ABR 2012, haja vista a necessidade de diligências imprescindíveis a conclusão 
do referido processo; 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Pesqueira-PE, 26 MAI 2011. Clenildo 
de Azevedo Nunes - Maj PM - Comandante da 8ª CIPM.

(Transcritas do DOE nº 108, de 09 JUN 2012)

3.4.0.    Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco 

A Diretora- Presidente em exercício resolve publicar a relação das Portarias de  
concessão de aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares  
e informar que estão disponíveis, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br . 

Portaria nº 2025, Carlos Alberto de Carvalho, 0002081407, 2012100624.

--oo(0)oo--

A Diretora- Presidente em exercício resolve republicar a relação das Portarias de 
concessão de aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares  
e informar que estão disponíveis, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria  nº  1795,  José  Cavalcante  de  Vasconcelos,  0001203649,  2012104875;  Portaria  nº 
1797,  José  Custódio  da  Silva,  0000484512,  2012104701;  Portaria  nº  1831,  Luiz  Roberto 
Ferreira Bruto da Costa, 0000484938,  2011114509; Portaria nº 1920,  Marinaldo da Cunha 
Cavalcanti, 0001182323, 2012103558; Portaria nº 1981, Robson José de Melo, 0001917714, 
2012105171;  Portaria  nº  1984,  Romualdo  Rodrigues  da  Silva,  0001924770,  2012104708. 
Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente em Exercício.

(Republicada por ter saído com incorreção na original)

(Transcrita do DOE nº 108, de 09 JUN 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 507, de 08 JUN 2012

EMENTA: Nomeação de Defensor Dativo em Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c 
o Art. 9º, § 4º, alínea “b”, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75;

Considerando o acolhimento da solicitação contida no Ofício nº 267/Sec. Cor. Aux. 
PM, de 1º MAR 2012, oriundo da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I –  Designar o  Capitão PM Mat. 960030-2/DGP, Mário de Oliveira Costa Filho, 
para  exercer  o  munus   de  defensor  dativo,  atuando,  especificamente,  no  Conselho  de 
Disciplina nº 00018/2012, que tem como Aconselhado o Cb PM Mat. 27730-4/DGP, Fernando 
Manoel da Silva e outros;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 09 MAR 2012.  

--oo(0)oo--

Nº 508, de 08 JUN 2012

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina e Submete 
                   Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

Em acolhimento ao contido no Ofício nº 764/Sec. Cor. Aux. PM, de 02 MAI 2012, 
que versa sobre proposta de alteração na redação do item I.I da Portaria do Comando Geral nº 
200, de 15 MAR 2012, publicada no Boletim Geral nº 053, de 19 MAR 2012, que submete a 
Conselho de Disciplina o  Sd PM Mat. 27748-7/11°BPM, Josafá Gomes da Silva,

R E S O L V E:

I  – Torna sem efeito  a Portaria  do Comando Geral  nº  200,  de 15 MAR 2012,  
publicada no Boletim Geral nº 053, de 19 MAR 2012;

II - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 
27748-7/11° BPM, Josafá Gomes da Silva, considerando o constante do Ofício nº 374/Sec/11º 
BPM, de 10 OUT 2009 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria, pela prática dos atos 
abaixo enumerados, que são desabonadores da conduta policial militar, dos preceitos éticos,  
hierárquicos e disciplinares, fundamentais na vida castrense, a saber:

II.I – Por haver, no dia 23 OUT 2008, imposto indevida resistência ao cumprimento 
da  ordem dada  pelo  1º  Ten  PM Rodrigo  Jorge  Grisi  da  Costa  Vasconcelos  –  Oficial  de 
Operações do 11º BPM – para se deslocar da Policlínica da Campina do Barreto, local onde  
cumpria  sua  escala  de  serviço,  ao  prédio  anexo  do  11º  BPM.  Esse  remanejamento  foi  
determinado  pela  Cap PM Katia  Cristina  Medeiros  Pinto  em razão  do  Aconselhado estar 
causando transtornos na Policlínica. Ocorre que, ao receber a ordem, o Imputado asseverou 
que tal mudança prejudicaria suas aulas na faculdade, resistindo em cumprir a determinação,  
chegando inclusive a realizar ligação telefônica para a referida Oficial objetivando saber o 
motivo da modificação;
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II.II - Por ter se desentendido com um colega de turma no interior da sala de aula,  
onde segundo relatos constantes nos autos da Sindicância, o militar em lide estava sentado, 
assistindo aula de Hermenêutica Jurídica na FACIPE, quando um colega de turma ao passar 
próximo ao Sd PM Josafá, houve um contato involuntário por parte deste aluno, acreditando o 
militar, ora Aconselhdo, ter sido proposital, chamando o aluno em questão de idiota em voz 
alta e em seguida para fora da sala de aula para irem a vias de fato. Com essa conduta o 
Aconselhado chamou a atenção de todos presentes no local, alunos e professor, tendo, este 
último, determinado que o Sd Josafá se retirasse da sala de aula para se acalmar, conforme 
consta nos autos da Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 11º BPM nº 
019/Sind-Sec., de 14 ABR 2009;

III – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 2748-7/1º BPM,  Josafá Gomes da Silva, ora submetido a 
Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

IV – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 509, de 08 JUN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I –  Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “a” e “c” do Inciso I e Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  2º 
Sgt PM Mat. 23096-0/CREED, Gilson Leal Santos,  considerando o constante no Ofício nº 
0609/Sec. Cor.  Aux. PM, de 11 ABR 2012, em referência ao SIGEPE nº 7403296-4/2012 
(SAD nº 0216/2011) e no Ofício nº 705/DPJ (CREED), de 31 OUT 2011 e seus anexos, tudo 
apensado a esta Portaria. Constam nos autos que o 2º Sgt PM Mat. 23096-0/CREED, Gilson 
Leal Santos,  ora Aconselhado, foi autuado em flagrante delito, denunciado pelo Ministério 
Público e condenado perante a Vara da Justiça Militar do Estado a 02 (dois) anos de Reclusão, 
convertida em pena de prisão nos termos do Art.  59 do Código Penal Militar, visto que o  
Conselho Permanente de Justiça Militar, por maioria, entendeu e declarou o Sgt Gilson Leal 
condenado em relação ao tipo penal elencado no Art. 178, § 3º do CPMilitar, por haver no dia  
23 OUT 2011, por volta das 18 horas, no percurso entre o Centro de Reeducação da Polícia  
Militar – CREED, e o espaço denominado “Rancho”, localizado nas dependências da Diretoria 
de Apoio Logístico – DAL, situado por trás do aludido Centro Prisional, o Aconselhado, livre 
e conscientemente, facilitou a fuga do Sd PM Mat. 102862-6, Antônio Lopes de Assis Filho, o 
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qual estava legalmente preso e cuja guarda, cabia, no momento, ao Sgt Gilson Leal.  Aduz 
ainda os autos que, não obstante as buscas visando recaptura do reeducando Antônio Lopes, as  
mesmas restaram infrutíferas. Depreende-se da peça informativa que, o Aconselhado estava  
escoltando o reeducando retromencionado que, na ocasião, conduzia o carrinho porta refeições 
do CREED para o rancho da DAL, onde são feitas as refeições dos policiais militares e dos 
reeducandos.  Porém,  o Graduado em tela,  ao retornar,  aproximadamente às 18h30,  para o 
Corpo da Guarda do CREED, estava sozinho e  ao ser  indagado sobre  o paradeiro do Sd 
Antônio Lopes, cuja escolta, encontrava-se sob a responsabilidade do Aconselhado, segundo 
consta no Livro de Registro, respondeu apenas que “ele estava lá fora”. Depois, o Sgt Gilson 
Leal adentrou ao pavilhão principal, onde permaneceu aproximadamente vinte minutos, e, em 
seguida se deslocou em direção à sala do 2º Tenente PM Jailson Lourenço de Lima – Oficial  
de Dia, informando que enquanto atendia a um telefonema, o reeducando Antônio Lopes havia 
“sumido” e ele ficara sem ação, momento este em que o Oficial de Dia deu-lhe voz de prisão;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, o 2º Sgt PM 
Mat. 23096-0/CREED, Gilson Leal Santos, ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará 
afastado do exercício de suas funções;

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 510, de 08 JUN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM 
Mat. 102892-5/3º CIPM, Eduardo Batista de Carvalho, considerando o constante no Ofício nº 
1398/GAB/Cor. Ger., de 09 DEZ 2010, em referência ao Protocolo nº 3582/09, e seus anexos; 
considerando ainda as informações contidas no Ofício nº 009/Sec., de 04 ABR 2011, oriundo 
do Comando da 3ª CIPM; e, considerando finalmente a Certidão nº 050/2011/DGP-1, emitida 
pelo Chefe da DGP-1, contendo informação referente ao tempo de serviço do Militar Estadual,  
ora Aconselhado, todos apensados a esta Portaria. Da denúncia Ministerial extrai-se que o Sd 
PM Mat. 102892-5/3ª CIPM, Eduardo Batista de Carvalho, no dia 25 DEZ 2008, por volta das 
15h, no Edf. Holliday, localizado na rua Salgueiro, 71, Bairro de Boa Viagem, nesta Cidade do 
Recife, matou Miclaron Prudêncio de Oliveira, mediante disparos de arma de fogo, que 
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produziram na vítima lesões fatais, vindo a óbito no próprio local do homicídio. Consta nos 
autos  que a  vítima e  o Aconselhado residiam com as  respectivas  companheiras  no citado  
edifício e costumavam consumir drogas e bebidas alcoólicas juntos, até o mês de dezembro de 
2008, quando ambos se desentenderam em duas oportunidades, discussão essa, provavelmente 
ligada a questões de ciúmes ou à disputa pela liderança no comércio de entorpecentes. Na  
primeira discussão, a vítima ameaçou o acusado de morte e, na segunda, o  Sd De Carvalho 
retribuiu a ameaça, dizendo ao Miclaron que “não desse vacilo” e que “tivesse cuidado para  
não  cair  dali”,  fazendo  referência  ao  prédio  onde  moravam.  Importante  ressaltar  nesta 
exordial  que,  no dia do fato,  apesar de se encontrar  de serviço no Quartel  do 6º BPM, o  
Aconselhado se ausentou do serviço, por volta das 13h30, para almoçar em casa, retornando 
por volta das 15h30. Nesse interim, ele encontrou a vítima no hall do edifício e cumpriu a 
ameaça,  efetuando  vários  disparos  contra  a  mesma,  com a  pistola  .40,  de  marca  Taurus,  
modelo PT 100, numeração SUC 27839, carga da PMPE. O Comando do 6º BPM remeteu a 
arma em questão à autoridade policial, a qual foi submetida à perícia balística, juntamente com 
os estojos Cal.40, que foram encontrados deflagrados na cena do crime. De acordo com o  
exame,  os  estojos  foram  percutidos  e  deflagrados  pelo  percutor  da  pistola  referenciada, 
restando comprovadas a materialidade e a autoria delitiva;

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, o Sd PM Mat. 
102892-5/3ª CIPM, Eduardo Batista de Carvalho, ora submetido a Conselho de Disciplina, 
ficará afastado do exercício de suas funções;

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo()oo--

Nº 511, de 08 JUN 2012

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Submete Militar Estadual a Com-
                  selho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando os termos constantes no Ofício nº 175/Sec.  Cor.  Aux.  PM, de 02 
FEV 2012,  em referência  ao  Protocolo  nº  4459-06/10,  da  lavra  do  Ilmº.  Sr.  Corregedor 
Auxiliar PM, que versa sobre o princípio do “non bis in idem” , adotado pelo Ordenamento 
Jurídico Pátrio;

Considerando  finalmente,  que  ficou  evidenciado  que  o  fato  inserido  no  raio 
apuratório constante na Portaria do Comando Geral nº 764,  de 27 JUL 2011, publicada no 
Boletim Geral nº 145,  de 02 AGO 2011, foi objeto de apuração nos autos da Sindicância 
instaurada por força da Portaria nº 003/2011/20º BPM, publicada no BI nº 010, de 14 FEV 
2011;
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R E S O L V E:

I  –  Tornar  sem efeito  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  764,  de  27  JUL 2011, 
publicada no Boletim Geral nº 145, de 02 AGO 2011, que submete a Conselho de Disciplina o 
Sd PM Mat. 931029-0/20º BPM, Valmir Diniz Nunes;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 512, de 08 JUN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Mat. 
23539-3/CMH,  Otávio  do  Nascimento,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
2012.0136.0471/JMPE, de 08 MAR 2012, oriundo da Vara da Justiça Militar do Estado de 
Pernambuco, e anexo, tudo apensado a esta Portaria, por ter sido oficialmente denunciado pelo 
Ministério Público de Pernambuco sob a seguinte acusação: O  Cb PM Mat. 23539-3/CMH, 
Otávio do Nascimento,  ora Aconselhado, no dia 18 FEV 2012, por volta das 17 horas, na Av. 
Conde da Boa Vista, nº 428, Boa Vista - Recife, livre e conscientemente, desacatou, mediante 
palavras e gestos, o Cb PM Mat. 27381-3/Corregedoria Geral,  Talmai de Moraes Tinoco, que 
estava no exercício de função de natureza  militar.  Consta  na denúncia  Ministerial  que,  o  
Aconselhado, urinava em via pública, quando o Cb Talmai, em serviço de Permanência no 
prédio da  Corregedoria  Geral  da  SDS,  advertiu-o de  que  ele  não  deveria  atender  às  suas 
necessidades fisiológicas naquele local, momento em que o Aconselhado identificou-se como 
policiail  militar  e  disse  que  continuaria  a  urinar.  Em ato  contínuo,  o  Cb Talmai  também 
identificou-se como militar em serviço, ocasião em que o  Cb Otávio  exaltou-se e de forma 
agressiva, segurando o órgão genital,  desconsiderando e menosprezando aquele militar  em 
serviço, proferiu as seguintes frases: “Corregedoria porra nenhuma! Aqui pra Corregedoria!”,  
não sendo suficiente a tentativa em contê-lo, ensejando que recebesse voz de prisão, sendo  
lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito;

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75,  o  Cb  PM Mat.  23539-3/CMH,  Otávio  do  Nascimento,  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá, normalmente, as funções policiais na OME de origem;



16                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.114
18 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E disse-lhe:  Não temas,  que não  te  achará  a  mão de  Saul,  meu pai;  porém tu 
reinarás sobre Israel, e eu serei contigo o segundo; o que também Saul, meu pai, bem sabe. 
(1Sm 23:17).


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

